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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

18/06/2024

Captalys Companhia de Crédito
CNPJ/ME n° 23.361.030/0001-29 - NIRE 35.300.534.590

Edital de Convocação de Assembeia Geral Ordinária e Extraordinária em 25 de junho de 2024
Ficam convocados os acionistas da Captalys Companhia de Crédito (“Companhia”), sociedade por ações de 
capital fechado, na forma prevista no Art. 124 da Lei n.º 6.404/76, a comparecerem à Assembleia Geral Ordinária 
e Extraordinária (“AGOE”), a ser realizada no dia 25/06/2024, às 9:00 horas, de forma exclusivamente digital, por 
meio da Plataforma digital Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do 
Dia: Em Assembleia Geral Ordinária: 1. Deliberar sobre a eleição de membros do Conselho de Administração, 
considerando a proposta de se fixar em 5 o número de membros do Conselho de Administração a serem eleitos 
para o próximo mandato. 2. Deliberar sobre as propostas de remuneração global dos administradores para os 
exercícios de 2022, 2023 e 2024. Em Assembleia Geral Extraordinária: 1. Aprovar a alteração do endereço 
da sede da Companhia. 2. Aprovar a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia para refletir o novo 
endereço da sede. 3. Discutir outros temas de interesse dos acionistas, incluindo assunto envolvendo a Compa-
nhia e o Fundo de Investimento em Participações Fund Warehouse FIP Warehouse (Banco BTG S.A. e empresas 
coligadas). Os acionistas poderão participar da Assembleia via Plataforma Digital, pessoalmente ou, se for o caso, 
por seus representantes legais ou procuradores, caso em que poderão participar e votar na Assembleia. Para par-
ticiparem virtualmente da Assembleia por meio da Plataforma Digital, a Companhia pede que os acionistas enviem 
solicitação à Companhia neste sentido, para o endereço eletrônico administrativo@blanchetlaw.com.br, até às 
11 horas (horário de Brasília) do dia 20/06/2024. A solicitação deverá estar acompanhada da identificação do 
acionista e, se for o caso, de seu representante legal ou procurador constituído que comparecerá à Assembleia, 
observando o disposto no art. 126 da Lei das S.A. O Acionista que tenha solicitado devidamente sua participação 
virtual e não tenha recebido, da Companhia, o e-mail com o link e instruções para acesso e participação na 
Assembleia até às 11 horas (horário de Brasília) do 21 de junho, deverá entrar em contato com a Companhia 
impreterivelmente até às 17 horas (horário de Brasília) do mesmo dia, pelo e-mail administrativo@blanchetlaw.
com.br, a fim de que lhe sejam reenviadas as respectivas instruções para acesso. Os acionistas que não enviarem 
a solicitação e a documentação necessária para participação virtual até às 17 horas (horário de Brasília) do dia 
21/06/2024 não poderão participar da Assembleia. Os documentos e informações relativos às matérias a serem 
deliberadas na Assembleia estarão à disposição dos acionistas na sede social da Companhia, mediante solicita-
ção prévia enviada para o e-mail administrativo@blanchetlaw.com.br. Por fim, ressalta-se que, como a Assembleia 
será realizada exclusivamente de modo digital, não haverá a possibilidade de os acionistas comparecerem pre-
sencialmente. São Paulo, 17/06/2024. Presidência do Conselho de Administração. (17, 18 e19/06/2024)

Travessia Securitizadora S.A.
Companhia Aberta - CNPJ 26.609.050/0001-64 - NIRE 35.300.498.119

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 6ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM INSTITUIÇÃO
DE REGIME FIDUCIÁRIO, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados os Srs. titulares das debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie quirografária, com 
instituição de regime fiduciário, para distribuição pública, da 6ª emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), 
nos termos do Instrumento Particular de Escritura da 6ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da 
Espécie Quirografária, com Instituição de Regime Fiduciário, para Distribuição Pública, da Travessia Securitizadora S.A. (“Escritura de 
Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de junho de 2024, às 15:00 
horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individual-
mente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, a fim de deliberar sobre as seguintes 
matérias da Ordem do Dia: (i) Aprovar a não determinação de Resgate Antecipado Compulsório Não Automático das Notas Comerciais e, 
por consequência, das Debêntures, em razão do descumprimento, pela Devedora, do previsto na Cláusula 7.13.2, item (xix) da Escritura 
de Emissão. De modo a aprovar a aplicação de contraprestação financeira (“Waiver Fee”) proporcional a 0,15% (quinze centésimos por 
cento) incidente sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures apurado em 14/06/2024, que será pago pela Devedora e/ou Avalistas, de 
modo solidário, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de tomada de deliberações da Assembleia; por meio de transferên-
cia para a Conta Centralizadora. De modo que a Emissora ficará obrigada a operacionalizar o pagamento do Waiver Fee aos Debenturistas 
na Data de Pagamento da Remuneração imediatamente seguinte a do recebimento na Conta Centralizadora, respeitado o prazo de 3 (três) 
Dias Úteis exigidos pela B3 – Balcão B3; (ii) Autorizar a alteração do termo definido “Fluxo Mínimo Mensal”, com a consequente alteração 
da Cláusula 5.3 do Contrato de Cessão Fiduciária, haja vista o encerramento da Oferta sem que tenha ocorrido a captação no valor total 
da Escritura de Emissão, assim, a referida cláusula passará a viger com a seguinte nova redação: (...) 5.3. Adicionalmente à obrigação 
de observância do Índice de Cobertura da Garantia, a Fiduciante compromete-se a (i) a partir da primeira Data de Verificação até o último 
Dia Útil do mês de dezembro de 2023, fazer com que o fluxo mínimo mensal de Recursos decorrentes dos Direitos Creditórios depositados 
na Conta Vinculada seja equivalente a, no mínimo, R$1.000.000,00 (um milhão de reais); (ii) a partir do primeiro Dia Útil do mês de janeiro 
de 2024 até o integral, fiel e pontual cumprimento de todas as Obrigações Garantidas, fazer com que o fluxo mínimo mensal de Recursos 
decorrentes dos Direitos Creditórios depositados na Conta Vinculada seja equivalente a, no mínimo, R$1.500.000,00 (um milhão e qui-
nhentos mil reais) (em conjunto, “Fluxo Mínimo Mensal”), ficando ajustado entre as Partes que (i) referido Fluxo Mínimo Mensal será 
apurado, em cada Data de Verificação, em relação ao período compreendido entre o dia 1º (primeiro) de cada mês calendário (inclusive) 
e o último Dia Útil do referido mês calendário (inclusive); e (ii) durante referido período os Recursos pagos na Conta Vinculada serão nelas 
retidos, observando-se o disposto na Cláusula 5.9 abaixo. (...) (iii) Autorizar o Agente Fiduciário e a Emissora, a realizar todo e qualquer 
ato necessário para a consecução das deliberações acima, incluindo, mas não se limitando, a celebração de aditamento à Escritura de 
Emissão, ao Instrumento de Emissão de Notas Comerciais, ao Contrato de Alienação Fiduciária de Veículos e ao Contrato de Cessão 
Fiduciária, sob as expensas do Patrimônio Separado da Emissão, com a contratação do Assessoria Legal pelo valor limite de R$ 9.000,00 
(nove mil reais), líquidos de impostos. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas, pelos Debenturistas, de forma independente 
no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automa-
ticamente na não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será reali-
zada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma 
presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à 
realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, operacoes@gru-
potravessia.com; juridico@grupotravessia.com; af.assembleias@oliveiratrust.com.br e af.controles@oliveiratrust.com.br, com 
até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação 
à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente 
de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plata-
forma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de 
assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente 
Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da res-
pectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua represen-
tação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais 
participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário 
que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do 
representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma 
reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada 
há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Nos termos do artigo 26, §3º e do 29, inciso (ii) da 
Resolução CVM 60, além da participação e do voto à distância durante a Assembleia por meio do sistema eletrônico indicado pela 
Emissora, será também admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância, preferencialmente, nesse caso, até 2 (dois) 
dias antes da realização da Assembleia (“Instrução de Voto à Distância”). Para que a Instrução de Voto à Distância seja considerada 
válida, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo a indicação do nome ou denominação social completa do 
Debenturista, se pessoa física, ou do gestor do fundo, se representante de fundo de investimentos, e o número do CPF ou CNPJ, bem como 
indicação de telefone e endereço de e-mail para eventuais contatos; e (ii) a assinatura ao final da Instrução de Voto à Distância do 
Debenturista ou seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigente. A Instrução de Voto à Distância deverá ser 
rubricada e assinada, sendo aceita a assinatura através de plataforma digital, podendo ser encaminhada até o horário de início da 
Assembleia, juntamente com os documentos listados no item “i” acima, aos cuidados da Emissora, por correio eletrônico para ri@
grupotravessia.com, operacoes@grupotravessia.com; juridico@grupotravessia.com; af.assembleias@oliveiratrust.com.br e 
af.controles@oliveiratrust.com.br com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia. Caso 
o Debenturista participe da Assembleia por meio da plataforma digital, depois de ter enviado Instrução de Voto a Distância, este poderá 
manifestar seu voto diretamente na Assembleia e terá sua Instrução de Voto à Distância desconsiderada. O modelo de instrução de voto 
para preenchimento e envio pelos Debenturistas, bem como a cópia da Escritura de Emissão estão disponíveis para consulta, na sede da 
Emissora e nas páginas eletrônicas da Emissora (https://www.grupotravessia.com/) e do Agente Fiduciário. Todos os termos empregados 
ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma 
diversa no presente Edital. São Paulo, 14 de junho de 2024. TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. Vinicius Basile Silveira Stopa - Diretor 
Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

Ambipar Participações e Empreendimentos S.A.
CNPJ nº 12.648.266/0001-24 - NIRE nº 3530038446-6

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 11 de Junho de 2024
1. Data, Horário e Local: Aos 11 (onze) dias de junho de 2024, às 10h, na sede social da Ambipar Participações e 
Empreendimentos S.A. na Avenida Pacaembu, nº 1.088, sala 09, Pacaembu, CEP 01234-000, na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação tendo em 
vista a presença virtual da totalidade dos membros do Conselho, nos termos do Estatuto Social da Companhia. 3. Mesa: 
Presidente da Mesa: Carlos Augusto Leone Piani; Secretária: Luciana Freire Barca Nascimento. 4. Ordem do Dia: 
Examinar, discutir e deliberar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) a prestação de fiança, pela Companhia, no 
âmbito da 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com 
garantia adicional fidejussória, em série única, para distribuição pública, da Environmental ESG Participações S.A. 
(“Emissor”), no valor total de até R$ 1.200.000.000,00 (um bilhão e duzentos milhões de reais) (“Emissão” e 
“Debêntures”, respectivamente), na data de emissão, as quais serão objeto de oferta pública, sob o regime misto de 
garantia firme e melhores esforços de colocação, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 
nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Oferta” e “Resolução CVM 160”, respectivamente), e das demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis, mediante a celebração do “Instrumento Particular de Escritura da 3ª 
(Terceira) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, Com Garantia Adicional 
Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da 
Environmental ESG Participações S.A.” entre o Emissor, a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A., na qualidade de agente fiduciário (“Escritura de Emissão” e “Agente Fiduciário”, respectivamente); (ii) 
autorização para a Companhia celebrar, pelos seus diretores e/ou representantes, todos os documentos e/ou 
instrumentos contratuais, inclusive procurações, instrumentos acessórios e aditamentos, necessários e relacionados à 
deliberação acima, à Emissão e à Oferta, incluindo, sem limitação, a Escritura de Emissão e o contrato de distribuição 
das Debêntures (“Contrato de Distribuição”) e seus respectivos eventuais aditamentos; (iii) autorização para o Emissor 
para tomar todas as providências e praticar todos os atos necessários e/ou convenientes à realização da Emissão e/ou 
da Oferta, incluindo, mas não se limitado, a (a) contratação de instituição integrante do sistema de distribuição de 
valores mobiliários para intermediação da Oferta para a intermediação da Oferta, podendo, para tanto, negociar e fixar 
o preço e as condições para a respectiva prestação do serviço, bem como celebrar o Contrato de Distribuição; (b) 
contratação dos prestadores de serviços da Emissão, podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as condições para 
a respectiva prestação do serviço, bem como assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais 
aditamentos; e (c) discussão, negociação, definição dos termos e condições da Emissão, das Debêntures e/ou da Oferta 
(incluindo os índices financeiros, os prêmios de resgate e amortização extraordinária e/ou a qualificação, prazos de 
curas, limites ou valores mínimos (thresholds), especificações, ressalvas e/ou exceções referentes aos eventos de 
vencimento antecipado das Debêntures), bem como a celebração da Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição 
e seus respectivos eventuais aditamentos, ou ainda dos demais documentos e eventuais aditamentos no âmbito da 
Emissão e/ou da Oferta; e (iv) ratificação de todos os atos praticados até a presente data pela Diretoria da Companhia 
e/ou pelos seus procuradores para a consecução das deliberações mencionadas acima. 5. Deliberações: Instalada a 
reunião e após o exame e a discussão das matérias constantes da ordem do dia, o Conselho de Administração da 
Companhia deliberou, por unanimidade de votos, sem quaisquer restrições e/ou ressalvas: (i) autorizar a outorga de 
garantia fidejussória na modalidade de fiança pela Companhia, em caráter irrevogável e irretratável, na condição de 
fiadora, principal pagadora e responsável, solidariamente com o Emissor, pelo fiel, pontual e integral cumprimento de 
todas (a) as obrigações relativas ao pontual e integral pagamento, pelo Emissor, do Valor Nominal Unitário (conforme 
a ser definido na Escritura de Emissão) ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, dos Juros 
Remuneratórios (conforme a ser definido na Escritura de Emissão), do valor devido em caso de resgate antecipado ou 
amortização extraordinária das Debêntures, dos Encargos Moratórios (conforme a ser definido na Escritura de Emissão) 
e dos demais encargos, relativos às Debêntures e à fiança, quando devidos, seja na data de pagamento ou em 
decorrência de resgate antecipado ou de amortização extraordinária das Debêntures, ou de vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures, conforme previsto na Escritura de Emissão; (b) as obrigações relativas a 
quaisquer outras obrigações assumidas pelo Emissor nos termos da Escritura de Emissão, incluindo obrigações de pagar 
honorários, despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizações, desde que comprovadas, bem como as 
obrigações relativas ao agente de liquidação, ao escriturador, à B3 S.A. - Brasil, Bolsa e Balcão - Balcão B3, ao Agente 
Fiduciário e demais prestadores de serviço envolvidos na Emissão; e (c) as obrigações de ressarcimento de toda e 
qualquer importância que o Agente Fiduciário venham a desembolsar em razão da salvaguarda dos direitos e 
prerrogativas decorrentes das Debêntures, da fiança e/ou da Escritura de Emissão, bem como todos e quaisquer tributos 
e despesas judiciais e/ou extrajudiciais, efetivamente comprovados, incidentes sobre a excussão da fiança, nos termos 
da Escritura de Emissão, com renúncia aos benefícios de ordem, novação, direitos e faculdades de exoneração de 
qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 834, 835, 837, 838 e 839, 
todos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e nos artigos 130 e 794, da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015; 
(ii) autorizar a Companhia a celebrar, pelos seus diretores e/ou procuradores, todos os documentos e/ou instrumentos 
contratuais, inclusive instrumentos acessórios, procurações e aditamentos, necessários e relacionados às deliberações 
acima, à Emissão e à Oferta, incluindo, sem limitação, a Escritura de Emissão e o Contrato de Distribuição e seus 
respectivos eventuais aditamentos; (iii) autorizar o Emissor para tomar todas as providências e praticar todos os atos 
necessários e/ou convenientes à realização da Emissão e/ou da Oferta, incluindo, mas não se limitado, a (a) 
contratação de instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários para intermediação da Oferta 
para a intermediação da Oferta, podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva 
prestação do serviço, bem como celebrar o Contrato de Distribuição; (b) contratação dos prestadores de serviços da 
Emissão, podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva prestação do serviço, bem como 
assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais aditamentos; e (c) discussão, negociação, definição dos 
termos e condições da Emissão, das Debêntures e/ou da Oferta (incluindo os índices financeiros, os prêmios de resgate 
e amortização extraordinária e/ou a qualificação, prazos de curas, limites ou valores mínimos (thresholds), 
especificações, ressalvas e/ou exceções referentes aos eventos de vencimento antecipado das Debêntures), bem como 
a celebração da Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição e seus respectivos eventuais aditamentos, ou ainda 
dos demais documentos e eventuais aditamentos no âmbito da Emissão e/ou da Oferta; e (iv) ratificar todos os atos 
praticados até a presente data pela Diretoria da Companhia e/ou pelos seus procuradores no âmbito das deliberações 
acima. 6. Encerramento: Foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e como ninguém o fez, foram 
encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia pelo tempo necessário a lavratura desta ata em livro próprio. Reaberta 
a sessão, foi a ata lida, aprovada e assinada por todos os presentes. 7. Assinaturas: Presidente da Mesa: Carlos Augusto 
Leone Piani; Secretária: Luciana Freire Barca Nascimento. 8. Membros do Conselho de Administração: Carlos Augusto 
Leone Piani, Tércio Borlenghi Junior, Alessandra Bessa Alves de Melo, José Carlos de Souza e Marcos de Mendonça 
Peccin. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 11 de junho de 2024.  
Carlos Augusto Leone Piani - Presidente; Luciana Freire Barca Nascimento - Secretária. 

Andorra Holdings S.A.
CNPJ no 08.503.501/0001-00  –  NIRE 35.300.337.018

Ata Sumária das Assembleias Gerais Extraordinária e Ordinária  
realizadas cumulativamente em 15.4.2024

Data, Hora, Local: Em 15.4.2024, às 10h, na sede social, Núcleo Cidade de Deus, Prédio Prata, 
4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. Mesa: Presidente: Dagilson Ribeiro Carnevali; 
Secretário: Ismael Ferraz. Quórum de Instalação: Totalidade do capital social. Presença Legal: 
Administrador da Sociedade e representante da empresa KPMG Auditores Independentes Ltda. 
Publicações Prévias: Os documentos de que trata o Artigo 133 da Lei no 6.404/76, quais sejam: 
os Relatórios da Administração e dos Auditores Independentes e as Demonstrações Contábeis 
relativos ao exercício social findo em 31.12.2023, foram publicados em 19.3.2024 na Central de 
Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), em atendimento ao disposto no 
Artigo 289 da Lei no 6.404/76 e alterações posteriores. Disponibilização de Documentos: Os 
documentos citados no item “Publicações Prévias”, as propostas da Diretoria, bem como as demais 
informações exigidas pela regulamentação vigente, foram colocados sobre a mesa para apreciação 
da acionista. Edital de Convocação: Dispensada a publicação, de conformidade com o disposto 
no parágrafo 4o do artigo 124 da Lei no 6.404/76. Deliberações: Assembleia Geral Extraordinária: 
Aprovaram: 1) o aumento do capital social no valor de R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais), 
elevando-o de R$91.000.000,00 (noventa e um milhões de reais) para R$106.000.000,00 (cento e 
seis milhões de reais), sem emissão de ações, mediante a capitalização de parte dos saldos das 
contas “Reserva de Lucros - Reserva Legal” e “Reserva de Lucros - Estatutária”, de acordo com 
o disposto no parágrafo primeiro do artigo 169 da Lei no 6.404/76, com a consequente alteração 
da redação do “caput” do artigo 6o do estatuto social; 2) a alteração do estatuto social, no “caput” 
do artigo 7o, reduzindo de 10 (dez) para 5 (cinco) o número máximo de membros da Diretoria, 
transformando o cargo de Diretor Gerente em Diretor Executivo, com a consequente alteração 
das redações do parágrafo segundo do artigo 8o e artigo 10, propostos pela Diretoria, na reunião 
daquele Órgão de 8.3.2024, dispensadas suas transcrições, por tratar-se de documentos lavrados 
em livro próprio. Em consequência, as redações dos mencionados dispositivos passam a ser as 
seguintes: “Artigo 6o) O Capital Social é de R$106.000.000,00 (cento e seis milhões de reais), 
dividido em 259.170.723 (duzentos e cinquenta e nove milhões, cento e setenta mil, setecentas e 
vinte e três) ações ordinárias, nominativas-escriturais, sem valor nominal. Artigo 7o) A Sociedade 
será administrada por uma Diretoria, eleita pela Assembleia Geral, com mandato de 3 (três) anos, 
estendendo-se até a posse dos novos diretores eleitos, composta de 3 (três) a 5 (cinco) membros, 
distribuídos nos seguintes cargos: Diretor Geral, Diretor Executivo e Diretor. Artigo 8o) Parágrafo 
Segundo - Ressalvadas as exceções previstas expressamente neste estatuto, a Sociedade só se 
obriga mediante assinaturas, em conjunto, de no mínimo 2 (dois) Diretores, devendo um deles estar 
no exercício do cargo de Diretor Geral ou Diretor Executivo. Artigo 10) Além das atribuições normais 
que lhe são conferidas pela lei e por este Estatuto, compete especificamente a cada membro da 
Diretoria: a) ao Diretor Geral, presidir as reuniões da Diretoria, supervisionar e coordenar a ação 
dos seus membros; b) aos Diretores Executivos, colaborar com o Diretor Geral, no desempenho 
das suas funções; c) aos Diretores, colaborar com os demais membros da Diretoria no desempenho 
de suas funções e supervisionar e coordenar as áreas que lhe ficarem afetas.”. Assembleia 
Geral Ordinária: 1) aprovaram integralmente as contas da administração e as Demonstrações 
Contábeis relativas ao exercício social findo em 31.12.2023; 2) aprovaram a destinação do lucro 
líquido do exercício encerrado em 31.12.2023 no valor de R$46.499.300,81 (quarenta e seis 
milhões, quatrocentos e noventa e nove mil, trezentos reais e oitenta e um centavos), proposta 
pela Diretoria em reunião daquele Órgão de 8.3.2024, dispensada sua transcrição, por tratar-se 
de documento lavrado em livro próprio, conforme segue: R$2.324.965,04 (dois milhões, trezentos 
e vinte e quatro mil, novecentos e sessenta e cinco reais e quatro centavos) para a conta “Reserva 
de Lucros - Reserva Legal”; R$43.732.592,41 (quarenta e três milhões, setecentos e trinta e dois 
mil, quinhentos e noventa e dois reais e quarenta e um centavos) para a conta “Reserva de Lucros - 
Estatutária”; e R$441.743,36 (quatrocentos e quarenta e um mil, setecentos e quarenta e três reais 
e trinta e seis centavos) para pagamento de dividendos, o qual deverá ser feito até 31.12.2024; 
3) reelegeram para o cargo de Diretor Geral da Sociedade, o senhor Cassiano Ricardo Scarpelli, 
brasileiro, casado, bancário, RG 16.290.774-6/SSP-SP, CPF 082.633.238/27; e elegeram, para 
compor a Diretoria da Sociedade, os senhores: Diretor Executivo: Guilherme Muller Leal, 
brasileiro, casado, bancário, RG 07.178.555-4/SESEG-RJ, CPF 965.442.017-15; e Diretor: 
Vinicius Panaro, brasileiro, casado, bancário, RG 32.506.870-7/SSP-SP, CPF 321.279.048/26, 
todos com endereço profissional no Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029‑900;  
Os Diretores reeleito e eleitos: i) firmaram declaração referente ao não impedimento do exercício 
de cargos de administração em companhias, conforme disposto no artigo 147 da Lei no 6.404/76, 
a qual ficará arquivada na sede da Sociedade; ii) terão mandato de 3 (três) anos, estendendo‑se 
até a posse dos Diretores que serão eleitos na Assembleia Geral Ordinária que se realizar no 
ano de 2027; 4) fixaram o valor mensal individual de R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) para 
remuneração dos diretores, enquanto permanecerem no exercício de suas funções na Sociedade. 
Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente esclareceu 
que, para as deliberações tomadas o Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se 
encontrar instalado, e encerrou os trabalhos, lavrando-se a presente Ata que, aprovada por todos 
os presentes, inclusive pelo representante da empresa KPMG Auditores Independentes Ltda., 
inscrição CRC 1SP294326/O-3, senhor Guilherme Zuppo Ventura Diaz, será encaminhada para que 
assinem eletronicamente. aa) Presidente: Dagilson Ribeiro Carnevali; Secretário: Ismael Ferraz; 
Administrador: Cassiano Ricardo Scarpelli; Acionista: Nova Paiol Participações Ltda. representada 
por seus Procuradores, senhores Dagilson Ribeiro Carnevali e Ismael Ferraz; Auditor: Guilherme 
Zuppo Ventura Diaz. Declaração: Declaro para os devidos fins que a presente é cópia fiel da 
Ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. 
aa) Presidente: Dagilson Ribeiro Carnevali; Secretário: Ismael Ferraz. Certidão - Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico ‑ JUCESP ‑ Certifico o registro sob o número 206.181/24‑3, em 
20.5.2024. a) Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

BBC Processadora S.A.
CNPJ no 04.792.521/0001-80  –  NIRE 35.300.187.687

Ata Sumária das Assembleias Gerais Extraordinária e Ordinária  
realizadas cumulativamente em 16.4.2024

Data, Hora, Local: Em 16.4.2024, às 10h, na sede social, Núcleo Cidade de Deus, Prédio Prata, 
4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. Mesa: Presidente: Dagilson Ribeiro Carnevali; 
Secretário: Ismael Ferraz. Quórum de Instalação: Totalidade do Capital Social. Presença legal: 
Administrador da Sociedade e representante da empresa KPMG Auditores Independentes Ltda. 
Publicações Prévias: Os documentos de que trata o Artigo 133 da Lei no 6.404/76, quais sejam: 
os Relatórios da Administração e dos Auditores Independentes e as Demonstrações Contábeis 
relativos ao exercício social findo em 31.12.2023, foram publicados em 22.3.2024, na Central de 
Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), em atendimento ao disposto no 
Artigo 289 da Lei no 6.404/76 e alterações posteriores. Disponibilização de Documentos: Os 
documentos citados no item “Publicações Prévias”, a proposta da Diretoria, bem como as demais 
informações exigidas pela regulamentação vigente foram colocados sobre a mesa para apreciação 
da acionista. Edital de Convocação: Dispensada a publicação do Edital de Convocação, de 
conformidade com o disposto no §4o do Artigo 124 da Lei no 6.404/76. Deliberações: Assembleia 
Geral Extraordinária: Aprovaram a alteração parcial do estatuto social no Artigo 7o, reduzindo 
de 3 (três) para 2 (dois) o número mínimo e de 14 (quatorze) para 5 (cinco) o número máximo de 
membros da Diretoria e excluindo o cargo de Diretor Gerente, com a consequente alteração das 
redações do Parágrafo Segundo do Artigo 8o e Artigo 10, proposta pela Diretoria na reunião daquele 
Órgão de 21.3.2024, dispensada sua transcrição por tratar-se de documento lavrado em livro próprio. 
Em consequência, as redações dos mencionados dispositivos passam a ser as seguintes: “Artigo 7o) 
A Sociedade será administrada por uma Diretoria, eleita pela Assembleia Geral, com mandato de 
3 (três) anos, estendendo-se até a posse dos novos administradores eleitos, composta de 2 (dois) a 
5 (cinco) membros, distribuídos nos seguintes cargos: Diretor Geral e Diretor. Artigo 8o) Parágrafo 
Segundo - Ressalvadas as exceções previstas expressamente neste Estatuto, a Sociedade só 
se obriga mediante assinaturas, em conjunto, de no mínimo 2 (dois) Diretores, devendo um deles 
estar no exercício do cargo de Diretor Geral. Artigo 10) Além das atribuições normais que lhe são 
conferidas pela lei e por este Estatuto, compete especificamente a cada membro da Diretoria: a) ao 
Diretor Geral, presidir as reuniões da Diretoria, supervisionar e coordenar a ação dos seus membros; 
b) aos Diretores, colaborar com o Diretor Geral no desempenho de suas funções e supervisionar 
e coordenar as áreas que lhes ficarem afetas.”. Assembleia Geral Ordinária: I) aprovaram 
integralmente as contas da administração e as Demonstrações Contábeis relativas ao exercício 
social findo em 31.12.2023; II) tendo em vista que a Sociedade obteve no exercício social encerrado 
em 31.12.2023, lucro líquido no valor de R$7.523.352,24 (sete milhões, quinhentos e vinte e três 
mil, trezentos e cinquenta e dois reais e vinte e quatro centavos), o saldo total foi utilizado para 
absorção de parte do prejuízo acumulado, de acordo com o disposto no parágrafo único do artigo 
189 da Lei no 6.404/76; III) registraram os pedidos de renúncia formulados pelos senhores Marcelo 
de Araújo Noronha, Cassiano Ricardo Scarpelli, Rogério Pedro Câmara, Moacir Nachbar Junior, 
Diretores Gerentes; Oswaldo Tadeu Fernandes, Carlos Leibowicz e Marcos Valério Tescarolo, 
Diretores, em cartas desta data (16.4.2024), cujas transcrições foram dispensadas, as quais ficarão 
arquivadas na sede da Sociedade para todos os fins de direito; IV) elegeram para o cargo de Diretor 
da Sociedade o senhor Vinicius Panaro, brasileiro, casado, bancário, RG 32.506.870-7/SSP-SP, 
CPF 321.279.048/26, com endereço profissional no Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco, SP, 
CEP 06029-900, o qual: a) firmou declaração referente ao não impedimento do exercício de cargos 
de administração em companhias, conforme disposto no artigo 147 da Lei no 6.404/76, a qual ficará 
arquivada na sede da Sociedade; b) terá mandato coincidente com o dos demais membros da 
Diretoria, estendendo-se até a posse dos diretores que serão eleitos na Assembleia Geral Ordinária 
que se realizar no ano de 2025. Em consequência, a Diretoria da Sociedade fica assim composta: 
Diretor Geral: José Ramos Rocha Neto, brasileiro, casado, bancário, RG 52.969.025-1/
SSP-SP, CPF 624.211.314-72; Diretores: André David Marques, brasileiro, casado, bancário, 
RG 19.374.704-2/SSP-SP, CPF 934.928.129/53; e Vinicius Panaro, brasileiro, casado, bancário, 
RG 32.506.870-7/SSP-SP, CPF 321.279.048/26, todos com endereço profissional no Núcleo 
Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900; V) fixaram o valor mensal individual de 
R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) para remuneração do diretor eleito, enquanto permanecer no 
exercício de suas funções na Sociedade. Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo 
a tratar, o senhor Presidente esclareceu que, para as deliberações tomadas o Conselho Fiscal da 
Companhia não foi ouvido por não se encontrar instalado, e encerrou os trabalhos, lavrando-se 
a presente Ata que, aprovada por todos os presentes, inclusive pelo representante da empresa 
KPMG Auditores Independentes Ltda., inscrição CRC 1SP296875/O-4, senhor Gustavo Mendes 
Bonini, será encaminhada para que assinem eletronicamente. aa) Presidente: Dagilson Ribeiro 
Carnevali; Secretário: Ismael Ferraz; Administrador: André David Marques; Acionista: Nova Paiol 
Participações Ltda., representada por seus procuradores, senhores Dagilson Ribeiro Carnevali e 
Ismael Ferraz; Auditor: Gustavo Mendes Bonini. Declaração: Declaramos para os devidos fins que 
a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as 
assinaturas nele apostas. aa) Presidente: Dagilson Ribeiro Carnevali; Secretário: Ismael Ferraz. 
Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico o registro sob o número 
204.566/24-1, em 16.5.2024. a) Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Grupo SBF S.A.
CNPJ/MF n° 13.217.485/0001-11 - NIRE 35.300.390.458

Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 10 de maio de 2024
No dia 10 de maio de 2024, às 9:00 horas, reuniram-se, presencialmente ou por conferência telefônica, os membros do 
Conselho de Administração da Grupo SBF S.A. (“Companhia”), Srs. Sebastião Vicente Bomfim Filho - Presidente,  
Fersen Lamas Lambranho, Larissa Furletti Bomfim, José Samurai Saiani, João Henrique Braga Junqueira - Secretário, 
Luiz Alberto Quinta e German Pasquale Quiroga Vilardo. Assim sendo, os Conselheiros presentes, por unanimidade de 
votos, sem quaisquer ressalvas: (i) Aprovaram, após avaliação do relatório de revisão especial dos auditores 
independentes e do relatório do Comitê de Auditoria, as informações financeiras da Companhia referentes ao 1º 
trimestre de 2024, findo em 31 de março de 2024; (ii) Aprovaram o aumento do capital social da Companhia dentro 
do limite do capital autorizado, em decorrência do exercício de opções de compra e correspondente subscrição de ações 
no âmbito do 1º Programa de Opções 2016, originalmente aprovado pelo Conselho de Administração em reunião 
realizada em 16 de dezembro de 2016, nos termos do Plano de Opção de Compra de Ações - 2016, aprovado pelos 
acionistas da Companhia em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 16 de dezembro de 2016, no valor de 
R$172.500,00 (cento e setenta e dois mil e quinhentos reais), mediante a emissão de 48.184 (quarenta e oito mil, 
cento e oitenta e quatro) ações, ao preço de R$3,58 (três reais e cinquenta e oito centavos) por ação, nos termos do 
respectivo programa, observando-se que as ações ora emitidas terão as mesmas características e condições e gozarão 
dos mesmo direitos e vantagens das ações ordinárias da Companhia existentes na presente data, inclusive direito ao 
recebimento integral de dividendos e demais proventos de qualquer natureza que a Companhia vier a declarar. Por 
conseguinte, o capital social da Companhia passará, independente de reforma estatutária nos termos do art. 168 da Lei 
das Sociedades por Ações, de R$1.934.144.922,61 (um bilhão, novecentos e trinta e quatro milhões, cento e quarenta 
e quatro mil, novecentos e vinte e dois reais e sessenta e um centavos), dividido em 243.688.980 (duzentas e quarenta 
e três milhões, seiscentas e oitenta e oito mil e novecentas e oitenta) ações ordinárias para R$1.934.317.422,61 (um 
bilhão, novecentos e trinta e quatro milhões, trezentos e dezessete mil, quatrocentos e vinte e dois reais e sessenta e 
um centavos), dividido em 243.737.164 (duzentas e quarenta e três milhões, setecentas e trinta e sete mil, cento e 
sessenta e quatro) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal; (iii) Aprovaram a outorga da 
Fiança no montante total de inicialmente R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais) observado que o valor da 
emissão poderá ser aumentado em até 25% (vinte e cinco por cento) caso haja exercício da opção de lote adicional, 
pela Companhia, em garantia ao fiel e pontual cumprimento das obrigações a serem assumidas pela FISIA no âmbito 
da Emissão de Debêntures FISIA, obrigando-se a Companhia como fiadora, principal pagadora, coobrigada e devedora 
solidária responsável pelo pagamento integral de todos e quaisquer valores, principais e acessórios, decorrentes da 
escritura de emissão de debêntures e/ou dos demais documentos da Emissão de Debêntures FISIA (incluindo o contrato 
de distribuição), nos quais constarão todas as demais características e condições das obrigações assumidas pela FISIA, 
bem como todo e qualquer custo ou despesa comprovadamente incorrido pelo agente fiduciário da Emissão de 
Debêntures FISIA ou pelos titulares das debêntures em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas 
judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda de seus direitos e prerrogativas decorrentes da escritura de emissão 
de debêntures e/ou dos demais documentos da Emissão de Debêntures FISIA e suas posteriores alterações, acrescido 
da remuneração e dos encargos moratórios aplicáveis, inclusive, mas não limitando se àquelas devidas ao agente 
fiduciário até o integral cumprimento de todas as obrigações constantes da escritura de emissão de debêntures e/ou 
dos demais documentos da Emissão de Debêntures FISIA; (iii.a) A Fiança será outorgada pela Companhia com expressa 
renúncia aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, 
parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 836, 837, 838 e 839, todos da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, conforme alterada, e artigos 130 e 794, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada; 
(iii.b) Aprovaram a delegação de poderes aos Diretores da Companhia, ou eventuais procuradores devidamente 
constituídos, os quais ficam autorizados a praticar todos e quaisquer atos necessários à realização e formalização da 
Fiança e da Emissão de Debêntures FISIA, incluindo, mas não se limitando, à negociação e celebração dos documentos 
relacionados à Fiança e à Emissão de Debêntures FISIA, tais como a escritura de emissão e o contrato de distribuição, 
bem como eventuais aditamentos a tais documentos, ficando ratificado, inclusive, todo e qualquer ato praticado pelos 
Diretores da Companhia, ou eventuais procuradores devidamente constituídos, até a presente data com relação à Fiança 
e à Emissão de Debêntures FISIA; e (iv) Conforme recomendação apresentada pelo Comitê de Pessoas, Ambiente e 
Remuneração da Companhia (“COPAR”) em reunião realizada em 09 de maio de 2024, aprovaram reajuste (aumento) na 
remuneração fixa dos membros independentes do Comitê de Auditoria da Companhia em valor correspondente a  
33% (trinta e três por cento), o qual passará a vigorar a partir de junho de 2024. Atesto que as deliberações acima 
refletem as decisões tomada pelo Conselho de Administração. São Paulo, 10 de maio de 2024. Sebastião Vicente 
Bomfim Filho - Presidente; João Henrique Braga Junqueira - Secretário.

ORBE S/A ORGANIZ. BRASIL. DE ENG.
CNPJ  60.835.824/0001-03 NIRE nº 35300056680

Ata da Assembleia Geral Ordinária 
Em 30/04/2024 à Avenida Santo Amaro 1047 cj. 809 – Vila Nova Conceição -SP- 
DELIBERAÇÕES: a) Aprovadas as Demonstrações Financeiras de 2023 ; b)Não 
distribuir dividendos ; c) Aprovada a verba global e anual da administração no total de até 
R$645.000,00 (aa) Cristiane Atui  Presidente .Eliane Atui Kurbhi Secretária e acionistas. 
JUCESP n.º 1140417241  em  07/06/2024.Maria Cristina Frei -Secretaria Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por JORNAL O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 3029-8CF7-617C-21A8.
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